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CÂMARA MUNICIPAL DE
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INDICAÇÃO N' 021/2024
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Senhores Vereadores, apresento a Vossas Excelências, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interbo a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César

Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrrrtura, a reforma do posto de saúde

da localidade de RodeIa, Distrito de Aracatiara.

JUSTIFICATIVA

O referido posto de saúde desempenha um papel vital na comunidade local, servindo como

ponto crucial para a prestação de serviços de saúde à população. É o local onde os residentes têm

acesso a atendimento médico, recebem medicamentos essenciais e contam com o suporte de

enfermeiros dedicados. Entretanto, ao longo do tempo, o estado de conseivação do posto de saúde

tem se deteriorado, comprometendo a qualidade e a eficiência dos serviços oferecidos.

Diante disso, venho por meio deste, solicitar encarecidamente que seja realizada uma

reforma abrangente no posto de saúde de RodeIa, Esta iniciativa se justifica não apenas pela

necessidade de manutenção das instalações, mas também pelo impacto direto que a melhoria do

posto de saúde terá na promoção da saúde e no bem-estar da comunidade local.

A reforma proposta incluirá não apenas reparos estruturais, mas também a incorporação

de melhorias que visam proporcionar um ambiente mais conforlávei e digno para todos os usuários.

A ampliação das instalações, a modernização dos equipamentos e a adequação dos espaços serão

elementos fundamentais para assegurar a eficácia dos serviços prestados e garantir um atendimento

de qualidade.

Ao atender a esta solicitação, a administração nlunicipal estará contribuindo

significativamente para a promoção da saúde pública em nossa comunidade. Acreditamos que a

iniciativa não apenas fortalecerá o sistema de saúde local, mas também consolidará a confiança dos

moradores na capacidade da gestão municipal em atender às necessidades essenciais da população.

Nestes termos, peço deferimento.
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de janeiro de 2024.
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